
' Eleição dos Orgãos das Autarquias Locais 

MUNICÍPIO DE ALANDROAL 

CAPEUNS (SANTO ANTÓNIO) 

Alvará 7 

NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DAS MESAS DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO 

João Maria Aranha Grilo, Presidente da Câmara Municipal de ALANDROAL, nomeia, nos termos 
do art.º 79º da LEOAL *, e com referência aos cargos a desempenhar, os cidadãos abaixo indicados, 
para membros da Mesa (da secção de voto n.º 1) da Assembleia de Voto da freguesia de CAPEUNS 
(SANTO ANTÓNIO) deste município. 

Presidente Teresa da Conceição Martins Colaço 

Suplente José Manuel Galrito Salvador 

Secretário Márcia Alexandra Salgado Machado Moreira Carreiro 

Escrutinador Sérgio João Romão Rocha Frade 

Escrutinador Marco André Santos Romão 

ALANDROAL, 14 de setembro de 2021 

O Presidente da Câmara Municipal 

(assinatura e :mlcnticação) 

NOTA: Para dCitos do disposto no artigo 79.º du LEOAL *. deve ser cnvi,1da até 5 dic1s :mtes do dia da dciç.'Jo, cúpi8. dcs!e a]v;rr:i. às n.:spetivas 
Juntas de Freguesia. 

* Lei Ekitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Lornis 
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Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais 

MUNICÍPIO DE ALANDROAL 

CAPELINS (SANTO ANTÓNIO) 

Alvará 8 

NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DAS MESAS DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO 

João Maria Aranha Grilo, Presidente da Câmara Municipal de ALANDROAL, nomeia, nos termos 
do art.º 79º da LEOAL *, e com referência aos cargos a desempenhar, os cidadãos abaixo indicados, 
para membros da Mesa (da secção de voto n.º 2) da Assembleia de Voto da freguesia de CAPELINS 
(SANTO ANTÓNIO) deste município. 

Presidente Hugo José Valadas Serrano 

Suplente Francisca Jacinta Carvalho de Oliveira Festas 

Secretário Paula Sofia Rocha Caeiro 

Escrutinador Joel Filipe Pinto Fernandes 

Escrutinador Donzília da Boanova Tatá Oliveira 

ALANDROAL, 14 de setembro de 2021 

O Presidente da Câmara Municipal 

(assin:1tur:i. e autenticação) 

NOTA: P:i.r;:i cícitos do disposto no artigo 79." da LEOAL *, deve ser cnvi::ida :11é 5 dias antes do dia d:.i clciç~o. cópia deste ;:tlv;::irá às respetivas 
Junt:1s de Frcguesi;i. 

" Lei Ekitor:i.l dos Titul:lrcs dos Órg:ios d;:is Aularqui:i.:,; Locais 
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